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INÍCIO: 18,30 HORAS 

ENCERRAMENTO:  19,30 HORAS 

No dia dezasseis de Março de dois mil e vinte e um, na sala de reuniões do edifício 

da Junta de Freguesia de Benavente, onde se encontrava pelas dezoito horas e trinta 

minutos a senhora   Presidente  da Junta de Freguesia de Benavente,  Inês Branco 

de Almeida Vieira Correia, reuniu a mesma estando presente os restantes membros 

do Executivo: 

Pedro Manuel Lagareiro dos Santos, Secretário 

Paula Cristina da Silva Craveiro, Tesoureira 

Anabela Gomes Lopes, Vogal 

Bruno Manuel Soares Nepomuceno, Vogal 

 

AUSENCIAS:  

Pela senhora  Presidente da Junta de Freguesia, Inês Branco de Almeida Vieira 

Correia,  foi declarada aberta a reunião pelas dezoito horas e trinta minutos, com a 

seguinte ordem do dia, antecipadamente remetida a todos os membros, nos termos 

do artigo décimo oitavo do Código do Procedimento Administrativo. 

ORDEM DO DIA 

 

  ASSUNTO INTERESSADO 

1 
Aprovação da ata nº 05, da reunião 
ordinária, de 02/03/2021  

 ATESTADOS DE RESIDENCIA  
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  ASSUNTO INTERESSADO 

2 

Apresentação de requerimentos para 
ratificação de despachos exarados pela 
senhora Presidente referente a 
atestados de residência, requeridos por 
fregueses nesta Junta de Freguesia, no 
período compreendido entre 27/02/2021 
a 12/03/2021 

Informação nº 15 - Secretaria da 
Junta de Freguesia  

 CONTRAORDENAÇÕES CANIDEOS  

3 

Processos de contraordenação – 
Proposta de deliberação sobre a 
instrução dos processos de 
contraordenação e nomeação de 
instrutor 

Informação nº 16 – Secretaria da 
Junta de Freguesia 

 CEMITÉRIO  

4 
Pedido de colocação de pedra mármore 
no coval 58 zona H, sito no Cemitério de 
Benavente 

Informação nº 17 – Secretaria da 
Junta de Freguesia  

5 
Pedido de colocação de pedra mármore 
no coval 32 zona D, sito no Cemitério de 
Benavente 

Informação nº 18 – Secretaria da 
Junta de Freguesia 

 PUBLICIDADE  

6 

Apresentação de requerimento 
solicitando autorização para 
licenciamento de painel publicitário LED, 
sito na freguesia de Benavente- Empresa 
JokeScreen 

Informação nº 19 – Secretaria da 
Junta de Freguesia 

 CORRESPONDÊNCIA  
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  ASSUNTO INTERESSADO 

7 
Proposta para remodelação dos lugares 
de estacionamento na Praça Dr. João 
Jacinto- Benavente 

 Câmara Municipal de Benavente 

8 

Proposta para a criação de um lugar de 
estacionamento para pessoas com 
mobilidade reduzida na Quinta do Portão 
de Ferro- Travessa A, em frente ao lote 
32- Benavente 

 Câmara Municipal de Benavente 

 
CONTABILIDADE 

 
 

9 

Para ratificação, após aprovação da Srª 
Presidente, nos termos da al. b) do nº 1 
do artº 16º da Lei 75/2013, de 12/09, 
no âmbito de delegação de 
competências, que lhe é conferida por 
deliberação do órgão executivo de 
2017/10/25 – 2ª alteração orçamental, 
bem como a 2ª alteração às GOPS, do 
ano financeiro de 2021 

Informação nº 20 - Tesoureira da Junta 
de Freguesia 

10 

Proposta de decisão de contratar tendo 
em vista a aquisição de Pacote de 
software e sistemas informáticos 
diversos para a Freguesia de Benavente 

Informação nº 21 – Secretaria da Junta 
de Freguesia  

11 

Proposta de decisão de contratar tendo 
em vista a aquisição de Máquinas de 
processamento de dados (hardware) 
para a Freguesia de Benavente. 

Informação nº 22 – Secretaria da Junta 
de Freguesia 

12 
Saldos Bancários da Junta de Freguesia 
de Benavente  Secretaria da Junta de Freguesia  

13 
Resumo Diário de Tesouraria(SC-9) 
Pocal Secretaria da Junta de Freguesia 
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  ASSUNTO INTERESSADO 

14 
 

Intervenção dos Membros do Executivo 
 

13 
 

Aprovação de deliberações em minuta 
 

 

Secretariou a reunião o senhor  Pedro Manuel Lagareiro dos Santos, Secretário  da 
Junta de Freguesia de Benavente  

 

PONTO 1 – APROVAÇÃO DA ATA Nº 05 DA REUNIÃO ORDINÁRIA, DE 
02/03/2021 

 

Após a confirmação de que todos os membros da Junta de Freguesia tinham tomado 
conhecimento do conteúdo da acta da reunião anterior, nº 05 datada de 
02/03/2021,oportunamente distribuída, foi lida e aprovada sem qualquer alteração. 

 

ATESTADOS DE RESIDÊNCIA 

 
PONTO 2 - APRESENTAÇÃO DE REQUERIMENTOS PARA RATIFICAÇÃO DE 
DESPACHOS EXARADOS PELA SENHORA PRESIDENTE REFERENTE A 
ATESTADOS DE RESIDENCIA, REQUERIDOS POR FREGUESES NO PERÍODO 
COMPREENDIDO ENTRE 27/02/2021 a 12/03/2021 NESTA JUNTA DE 
FREGUESIA – Secretaria da Junta de Freguesia de Benavente 
 
 

INFORMAÇÃO Nº 15, DE 12/03/2021 
 
 
Em cumprimento dos despachos exarados pela Senhora Presidente da Junta de 

Freguesia de Benavente, na sequência de requerimentos para atestados de 

residência apresentados por fregueses, no período compreendido entre 27/02/2021 
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a 12/03/2021, ao balcão desta Junta de Freguesia, que a seguir se identificam:  

 

Data Nº Registo de entrada Efeitos 
 

01/03/2021 642 Fundo de Pensões 
Ucrânia 

01/03/2021 644 SEF 

01/03/2021 645 Para os efeitos tidos 
por convenientes 

02/03/2021 663 Certidão de 
Nascimento 

04/03/2021 697 Centro de Saúde 

04/03/2021 698 Segurança Social 

04/03/2021 700 Autoridade Tributária 

05/03/2021 
 

766 Para os efeitos tidos 
por convenientes 

10/03/2021 
 

783 SEF 

11/03/2021 
 

769 Instituição Bancária 

11/03/2021 
 

797 Para os efeitos tidos 
por convenientes 

11/03/2021 
 

798 Segurança Social 

 
A Ratificação 

 
 

A Assistente Técnica 
 
 

- Sandra Marina Rodrigues de Oliveira Sardinha de Sousa – 
 
 
 
DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não se registaram intervenções 
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DELIBERAÇÃO: O executivo ratificou os despachos apresentados 

 

PONTO 3- PROCESSOS DE CONTRA ORDENAÇÃO - PROPOSTA DE 
DELIBERAÇÃO SOBRE A INSTRUÇÃO DOS PROCESSOS DE 
CONTRAORDENAÇÃO E NOMEAÇÃO DE INSTRUTOR – Secretaria da Junta de 
Freguesia  
 

 
INFORMAÇÃO Nº 16 DE 12/03/2021 

 

Entidade autuante: Guarda Nacional Republicana – Posto Territorial de Coruche E 

Benavente 

Assunto: Falta de licença, posse e circulação de canídeos e falta de registo de 

canídeos  

 

1.           Deu entrada nestes serviços, a 10 de Fevereiro de 2021, com o registo 

de entrada nº 461/21 o auto de notícia por contraordenação com o nº 

00071/2021 220140451, elaborado, a 01/02/2021, pela Guarda Nacional 

Republicana – Posto Territorial de Benavente. Arguido João Pedro Dias Lino 

portador do cartão de cidadão nº 14363127 6 zx9. Tipificação da Infração 

Falta de Licença de detenção e circulação de cães. 

2.           Deu entrada nestes serviços, a 23 de Fevereiro de 2021, com o registo 

de entrada nº 585/21 o auto de notícia por contraordenação com o nº 

00104/2021 220140451, elaborado, a 10/02/2021, pela Guarda Nacional 

Republicana – Posto Territorial de Benavente. Arguido Faustino da 

Conceição Vilhena portador do cartão de cidadão nº 15167591 0 zw5. 

Tipificação da Infração Falta de Licença de detenção e circulação de 

cães, Falta de Identificação Eletrónica (CHIP) e vacina antirrábica. 
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3.           Deu entrada nestes serviços, a 22 de Fevereiro de 2021, com o registo 

de entrada nº 578/21 o auto de notícia por contraordenação com o nº 

00028/2021 220140400, elaborado, a 01/02/2021, pela Guarda Nacional 

Republicana – Posto Territorial de Coruche. Arguido Manuel António portador 

do cartão de cidadão nº 094833353 2 zy4. Tipificação da Infração Falta de 

Licença de detenção e circulação de cães, Falta de Identificação 

Eletrónica (CHIP) e vacina antirrábica. 

4.           Deu entrada nestes serviços, a 22 de Fevereiro de 2021, com o registo 

de entrada nº 579/21 o auto de notícia por contraordenação com o nº 

00030/2021 220140400, elaborado, a 01/02/2021, pela Guarda Nacional 

Republicana – Posto Territorial de Coruche. Arguida Soraia de Oliveira 

Monteiro portadora do cartão de cidadão nº 15520256 1 zz3. Tipificação da 

Infração Falta de Licença de detenção e circulação de cães, Falta de 

Identificação Eletrónica (CHIP) e vacina antirrábica. 

5.            Deu entrada nestes serviços, a 23 de Fevereiro de 2021, com o registo 

de entrada nº 587/21 o auto de notícia por contraordenação com o nº 

00100/2021 220140451, elaborado, a 10/02/2021, pela Guarda Nacional 

Republicana – Posto Territorial de Benavente. Arguido António da Conceição 

Vilhena portador do cartão de cidadão nº 14008827 0 zx6. Tipificação da 

Infração Falta de Licença de detenção e circulação de cães, Falta de 

Identificação Eletrónica (CHIP) e vacina antirrábica. 

6.           Deu entrada nestes serviços, a 10 de Fevereiro de 2021, com o registo 

de entrada nº 460/21 o auto de notícia por contraordenação com o nº 

00069/2021 220140451, elaborado, a 01/02/2021, pela Guarda Nacional 

Republicana – Posto Territorial de Benavente. Arguido José Calisto Dias Lino 

portador do cartão de cidadão nº 30072966 9zx4. Tipificação da Infração 

Falta de Licença de detenção e circulação de cães. 

7.           Deu entrada nestes serviços, a 10 de Fevereiro de 2021, com o registo 

de entrada nº 458/21 o auto de notícia por contraordenação com o nº 

00064/2021 220140451, elaborado, a 01/02/2021, pela Guarda Nacional 
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Republicana – Posto Territorial de Benavente. Arguido José Carlos Parreira 

Borges portador do cartão de cidadão nº s/identificação. Tipificação da 

Infração Falta de Licença de detenção e circulação de cães, Falta de 

Identificação Eletrónica (CHIP) e vacina antirrábica. 

8.           Deu entrada nestes serviços, a 23 de Fevereiro de 2021, com o registo 

de entrada nº 586/21 o auto de notícia por contraordenação com o nº 

00113/2021 220140451, elaborado, a 12/02/2021, pela Guarda Nacional 

Republicana – Posto Territorial de Benavente. Arguida Maria Guilhermina 

Neves Possante portadora do cartão de cidadão nº 07741213 3zy5. 

Tipificação da Infração Falta de Licença de detenção e circulação de cães 

falta de trela na via pública.  

9.          As contraordenações Falta de Licença de detenção posse e 

circulação de cães, Falta de Registo, Falta de Açaimo ou trela na via 

Publica são puníveis pelo Presidente da Junta de Freguesia da área da prática 

da infração com coima e sanção acessórias (artigo 14º e 15º do Decreto Lei 

nº 314/2003 de 17 de Dezembro).  

10. A coima a aplicar relativamente à falta de licença de detenção, posse 

circulação de cães situa-se entre o montante mínimo de 25,00€ (vinte e cinco 

euros) e máximo de 3740,00€ (três mil setecentos e quarenta euros) ou 

44890,0€ (quarenta e quatro mil oitocentos e noventa euros), consoante o 

agente seja pessoa singular ou coletiva, salvo se sanção mais grave não lhe 

for aplicável por legislação especial, por animal, podendo, cumulativamente, 

ser ainda aplicadas sanções acessórias. 

11. No que respeita à contraordenação por falta de registo de cães, a 

mesma é também punível com coima e sanção acessória, de acordo com o 

nº2 do artigo 14º e do artigo 15º do Decreto-lei 314/2003 de 17 de Dezembro, 

conjugado com o nº1 do artigo 3º do RRCLCG. 

12. A coima esta que se situa entre o montante mínimo de 50,00€ 

(cinquenta euros) e máximo de 3740,00€ (três mil setecentos e quarenta 

euros) ou 44890,00€ (quarenta e quatro mil oitocentas e noventa euros), 
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consoante o agente seja pessoa singular ou coletiva, por animal, salvo se 

sanção mais grave não lhe for aplicável por legislação especial, podendo, 

cumulativamente, ser ainda aplicadas sanções acessórias. 

13. No que respeita à contraordenação por falta de açaimo ou trela na via 

pública, a mesma é também punível com coima e sanção acessória, de acordo 

com o nº1 alíneas b) e c) do artigo 14º e do artigo 15º do Decreto-lei 

314/2003 de 17 de Dezembro. 

 

14. Do Direito:  

-Decreto-Lei 313/2003 de 17 de Dezembro que aprova o sistema de 

identificação e registo de caninos e felinos; 

-Decreto-Lei nº 314/2013 de 17 de Dezembro, que aprova o Programa 

Nacional de luta e vigilância epidemiológica da raiva; 

- Regulamento de Registo, Classificação e Licenciamento de Cães e Gatos 

(RRCLCG) aprovado pela Portaria nº 421/2004 de 24 de Abril; 

 

a. Nos termos dos artigos 3º (Identificação) e 6º (Obrigatoriedade da 

identificação) do Decreto-Lei 313/2003 de 17 de Dezembro é 

consagrado que os cães e os gatos devem ser identificados por método 

eletrónico e o seu registo tem de ocorrer entre os 3 e os 6 meses de 

idade. 

b. Esta situação passou a ser obrigatória a partir de 1 de Julho de 2004 

para os cães perigosos ou potencialmente perigosos, cães utilizados 

para atos venatório e cães em exposição (artigo 6º, nº1 alíneas a) a c) 

, e a partir de 1 de Julho 2008 para a todos os cães nascidos após essa 

data ( artigo 6º, nº2). 

c. Por outro lado, é obrigação dos detentores dos referidos animais, de 

acordo com os artigos 11º, alínea a) e 12º, alínea b) do Decreto-Lei 

313/2003 de 17 de Dezembro, proceder ao registo dos mesmos na 

Junta de Freguesia da sua área da residência ou sede. 
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d. A falta de licença de detenção, posse e circulação de cães e a falta de 

registo constituem contraordenações puníveis pelo Presidente da Junta 

de Freguesia da área da prática da infração, com coima e sanção 

acessória (artigo 14º e 15º Decreto-Lei nº 314/2013 de 17 de 

Dezembro, conjugados com os artigos 3º, nº1 e 4º, nº1 ambos do 

RRCLCG). 

e. Neste seguimento, os factos ora descritos e constantes no auto de 

notícia são efetivamente suscetíveis de consubstanciar a prática das 

seguintes contraordenações:  

I. Contraordenação por falta de licença de detenção, posse e 

circulação de cães, prevista e punida, com coima e sanção 

acessória (nº1 alínea a) do artigo 14º e do artigo 15º do Decreto-

lei 314/2003 de 17 de Dezembro, conjugado com o nº1 do artigo 

4º do RRCLCG, cujo valor aplicar, por animal, situa-se entre o 

montante mínimo de 25,00€ (vinte e cinco euros) e máximo de 

3740,00€ (três mil setecentos e quarenta euros) ou 44890,0€ 

(quarenta e quatro mil oitocentos e noventa euros), consoante o 

agente seja pessoa singular ou coletiva, salvo se sanção mais 

grave não lhe for aplicável por legislação especial. 

II. Contraordenação por falta de registo de cães, prevista e punida, 

com coima e sanção acessória (nº2 do artigo 14º e do artigo 15º 

do Decreto Lei 314/2003 de 17 de Dezembro, conjugado com o 

nº1 do artigo 3º do RRCLCG) cujo valor aplicar, por animal, situa-

se entre o montante mínimo de 50,00€ (cinquenta euros) e 

máximo de 3740,00€ (três mil setecentos e quarenta euros) ou 

44890,00€ (quarenta e quatro mil oitocentas e noventa euros), 

consoante o agente seja pessoa singular ou coletiva, por animal, 

salvo se sanção mais grave não lhe for aplicável por legislação 

especial.  
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15. A Junta de Freguesia de Benavente é competente para determinar a 

instrução do processo de contraordenação de acordo com o nº 1 do artigo 16º 

do Decreto-Lei nº 314/2013 de 17 de Dezembro. 

16. Compete ao Presidente da Junta de Freguesia, nos termos do artigo 

18º, nº1 alínea p) do Decreto-Lei 75/2013 determinar a instrução dos 

processos de contraordenação e proceder à aplicação de coimas, com a 

faculdade de delegação em qualquer dos restantes membros da Junta de 

Freguesia. 

17. Conclusões / Proposta  

Face ao exposto propõe-se que a Junta de Freguesia de Benavente delibere 

sobre a instrução dos processos de contraordenação com os fundamentos 

supra descritos, nomeando para tal o instrutor dos processos. 

 
 

À consideração superior 
 

A Assistente Técnica 
 
 
 

- Sandra Marina Rodrigues de Oliveira Sardinha de Sousa- 
 
 

 

DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: A Sra Presidende explicou o ponto e informou o 
desenvolvimento dos processos 

 

DELIBERAÇÃO: O executivo deliberou por unanimidade proceder à instrução dos 
processos de contraordenação supre escritos nomeando como instrutora dos 
processos a Assistente técnica Sandra Marina Rodrigues de Oliveira Sardinha de 
Sousa. 
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PONTO 4 - APRESENTAÇÃO DE REQUERIMENTO SOLICITANDO 
AUTORIZAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE PEDRA MÁRMORE NO COVAL 58 ZONA 
H, SITO NO CEMITÉRIO DE BENAVENTE. 
 
Requerente: Ana Maria Duarte Sousa Silva 
Assunto: Apresentação de requerimento solicitando autorização para colocação de 
pedra mármore no coval nº 58 zona H, sito no Cemitério de Benavente. 
 
 
 

 
 
 

INFORMAÇÃO Nº 17 de 12/03/2021 
 
Em cumprimento de despacho exarado pela Senhora Presidente da Junta de 
Freguesia de Benavente de 04/03/2021, na sequência de requerimento apresentado 
pela requerente, relativamente ao assunto supra mencionado, cumpre informar: 
 
 
1 – Compulsados os arquivos existentes nesta Junta de Freguesia, constatou-se que 
o coval nº 58, sito na zona H, do Cemitério de Benavente, o mesmo se encontra à 
data concessionado em nome do avô da requerente Joaquim de Sousa. (Alvará em 
anexo). 
 
 
2 – A requerente constitui sua pretensão, autorização para colocação de pedra 
mármore no referido coval com o seguinte epitáfio:” Narciso Sousa N 30-10-1932 
F 11-12-2020 “. 
 
 
 
 
À consideração superior 

 
A Assistente Técnica 

 
 
  

- Sandra Marina Rodrigues de Oliveira Sardinha de Sousa – 
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DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não se registaram intervenções 

 

DELIBERAÇÃO : O executivo deliberou por unanimidade aprovar a informação em 
apreço. 

 

 

PONTO 5- APRESENTAÇÃO DE REQUERIMENTO SOLICITANDO 
AUTORIZAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE PEDRA MÁRMORE NO COVAL 32 ZONA 
D, SITO NO CEMITÉRIO DE BENAVENTE. 
 
Requerente: Pedro Manuel Lagareiro Sousa dos Santos 
Assunto: Apresentação de requerimento solicitando autorização para colocação de 
pedra mármore no coval nº 32 zona D, sito no Cemitério de Benavente. 
 
 
 

 
 
 

INFORMAÇÃO Nº 18 de 12/03/2021 
 
Em cumprimento de despacho exarado pela Senhora Presidente da Junta de 
Freguesia de Benavente de 11/03/2021, na sequência de requerimento apresentado 
pelo requerente, relativamente ao assunto supra mencionado, cumpre informar: 
 
 
1 – Compulsados os arquivos existentes nesta Junta de Freguesia, constatou-se que 
o coval nº 32, sito na zona D, do Cemitério de Benavente, o mesmo se encontra à 
data concessionado em nome da avó do requerente Adelina Fernandes Bandeira. 
(Alvará em anexo). 
 
 
2 – O requerente constitui sua pretensão, autorização para colocação de pedra 
mármore no referido coval com o seguinte epitáfio:” Manuel Gonçalves Lagareiro 
N 20-01-1930 F 27-01-2021 “. 
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À consideração superior 

 
A Assistente Técnica 

 
 
  

- Sandra Marina Rodrigues de Oliveira Sardinha de Sousa – 
 

 

DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não se registaram intervenções 

 

DELIBERAÇÃO : O executivo deliberou por unanimidade aprovar a informação em 
apreço. 

 

 

PUBLICIDADE 

 

PONTO 6 – APRESENTAÇÃO DE REQUERIMENTO SOLICITANDO AUTORIZAÇÃO 

PARA LICENCIAMENTO DE PAINEL PUBLICITÁRIO LED, SITO NA RUA DR. ANTÓNIO 

GONÇALO SOUSA DIAS FREGUESIA BENAVENTE 

 

 

INFORMAÇÃO Nº 19 DE 12/03/2021 
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Requerimento nº 765/2021 

Requerente: JokeScreen- Publicidade, Unip.Lda 

Localização: Rua António Sérgio, Lt 9 R/c Esq 2 2135-332 Samora Correia  

Assunto: Pedido de autorização para colocação um painel publicitário LED na 

Freguesia de Benavente.  

 

Foi apresentado requerimento nesta Junta de Freguesia referente ao assunto supra 

referido, no seguinte local: 

 

 Um painel 1.92x1.92 m2 computorizado com as características explanadas na 

memória descritiva em anexo – Sito em terreno público- Rua Dr. António 

Gonçalo Sousa Dias s/n - Sentido Lisboa- Benavente. 

 

Analisado o pedido à luz do Regulamento Municipal de Publicidade e tendo por base 

a fotomontagem e a memória descritiva anexa ao processo, cumpre informar: 

 

1. O painel em questão cumpre os artigos 21º nº1/2/3 e 4 do RMP. 

2. Estando o mesmo em consonância e cumprindo o disposto no artigo 26º nº3 

do RMP.  

3. Cumprindo o disposto no artigo 27º nº1. 

 

Foi solicitado parecer às Infraestruturas de Portugal, a qual emitiu parecer favorável 

com a condicionante da densidade de intensidade luminosa em período noturno não 
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poder exceder o valor de 4 candelas /m2 de forma a não encandear os condutores, 

e o fluxo luminoso não pode provocar confusão ou encadeamento a quem circula na 

via. 

Face ao exposto, solicito que a pretensão do requerente seja deferida com as devidas 

ressalvas supra mencionadas.  

 

À consideração superior, 

 

A Assistente Técnica 

 

-Sandra Marina Rodrigues de Oliveira Sardinha de Sousa- 

 

 

DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não se registaram intervenções 

 

DELIBERAÇÃO : A Sra. Presidente explicou o ponto em análise e o executivo 
deliberou por unanimidade autorizar o licenciamento do painel publicitário LED 
referido na informação nº19 de 12/03/2021 com as devidas ressalvas nela 
mencionadas. 

 

CORRESPONDÊNCIA 

 

PONTO 7 – PROPOSTA PARA A REMODELAÇÃO DOS LUGARES DE 
ESTACIONAMENTO NA PRAÇA DR. JOÃO JACINTO- BENAVENTE 
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Entidade: Câmara Municipal de Benavente   

Assunto: Pedido de emissão de parecer, relativamente à remodelação dos lugares 

de estacionamento na Praça Dr. João Jacinto, em Benavente 

 

Em referência ao assunto supra referido enviou Câmara Municipal de Benavente 

ofício, dirigido à Junta de Freguesia, que a seguir se transcreve:  
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DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não se registaram intervenções 

 

DELIBERAÇÃO: O executivo deliberou por unanimidade aprovar a proposta da 
Câmara Municipal de Benavente. (Proc.º nº43/2020) 

 

 

 

PONTO 8 – PROPOSTA PARA A CRIAÇÃO DE UM LUGAR DE 
ESTACIONAMENTO PARA PESSOAS COM MOBILIDADE REDUZIDA NA 
QUINTA PORTÃO DE FERRO- TRAVESSA A, EM FRENTE AO LOTE 32- 
BENAVENTE 
 
Entidade: Câmara Municipal de Benavente   

Assunto: Pedido de emissão de parecer, relativamente à criação de um lugar de 

estacionamento para pessoas com mobilidade reduzida na Quinta Portão de Ferro- 

Travessa A, em frente ao lote 32, em Benavente 

 

Em referência ao assunto supra referido enviou Câmara Municipal de Benavente 

ofício, dirigido à Junta de Freguesia, que a seguir se transcreve:  
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DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não se registaram intervenções 

 

DELIBERAÇÃO: O executivo deliberou por unanimidade aprovar a proposta da 
Câmara Municipal de Benavente. (Proc.º nº153/2020) 

 

 

 

 

 

RECURSOS HUMANOS 

 

 

PONTO 9 - Fixação dos níveis de ponderação dos parâmetros de avaliação      

do desempenho do ciclo 2021/2022 

 

 

INFORMAÇÃO n.º 23 de 12/03/2021 

 

MANDATO 2017/2021 

 

Considerando: 

 

 Irá iniciar-se um novo ciclo de avaliação; 

 É necessário definir os parâmetros de avaliação e fixar os respetivos níveis de 

ponderação para a classificação final, nos termos do n.º 2 do artigo 50.º da Lei 

n.º 66-B/2007, de 28 de dezembro, na sua redação atual - Lei do SIADAP; 
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Propõe-se ao abrigo da competência prevista na alínea e) do artigo 19.º do Anexo I 

da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, articulada com a alínea c) do n.º 1 do artigo 

60.º da Lei do SIADAP: 

 

 

 

 

 Fixar ponderações em 60% e 40%, para os parâmetros Resultados e 

Competências, respetivamente, para o processo de avaliação do biénio 

2021/2022. 

 

Benavente, 12 de Março de 2021. 

 

A Presidente da Junta de Freguesia 

 

________________________________ 

 

DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não se registaram intervenções 

 

DELIBERAÇÃO: O Executivo aprovou por unanimidade a proposta apresentada pela 
Sr.ª Presidente. 

 

 

CONTABILIDADE 

 

 

 

PONTO 10 – PARA RACTIFICAÇÃO, APÓS APROVAÇÃO DA SR.A 

PRESIDENTE, NOS TERMOS DA AL.B) DO N.º 1 DO Art.º 16º DA LEI 75/2013, 

DE 12/09, NO ÂMBITO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS QUE LHE É 
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CONFERIDA POR DELIBERAÇÃO DO ORGÃO EXECUTIVO DE 2017/10/25 - 

2ª ALTERAÇÃO ORÇAMENTAL, BEM COMO A 2ª ALTERAÇÃO ORÇAMENTAL 

DO ANO FINANCEIRO 2021 – Tesoureira da Junta de Freguesia 

 

 

 

 

INFORMAÇÃO Nº 20, de 2021/03/12 

 

 

Elaborada a 2ª Alteração Orçamental, pela Sra. Tesoureira que movimenta verbas 
no montante de 21.710,00€ (vinte e um mil setecentos e dez euros), em virtude da 
necessidade de ajustar o Orçamento em algumas das suas rúbricas fazendo assim 
face às necessidades da Freguesia, documento que se anexa e cujo teor fica a fazer 
parte integrante desta ata. 

 

 

PARA RACTIFICAÇÃO, APÓS APROVAÇÃO DA SR.A PRESIDENTE, NOS 
TERMOS DA AL.B) DO N.º 1 DO Art.º 16º DA LEI 75/2013, DE 12/09, NO 
ÂMBITO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS QUE LHE É CONFERIDA POR 
DELIBERAÇÃO DO ORGÃO EXECUTIVO DE 2017/10/25 - 2ª ALTERAÇÃO ÀS 
GRANDES OPÇÕE DO PLANO_2ª PPI DO ANO FINANCEIRO 2021 – Tesoureira 
da Junta de Freguesia 

 

Elaborada 2ª Alteração às Grandes Opções do Plano que consiste na 2ª Alteração do 
PPI, pela Sra. Tesoureira na sequência de ajustar o Plano às necessidades da 
Freguesia, e na sequência da alteração de algumas rúbricas no orçamento, que 
anteriormente se apresenta e que se anexa, cujo teor fica a fazer parte integrante 
desta ata. 

 

PARA RACTIFICAÇÃO, APÓS APROVAÇÃO DA SR.A PRESIDENTE, NOS 
TERMOS DA AL.B) DO N.º 1 DO Art.º 16º DA LEI 75/2013, DE 12/09, NO 
ÂMBITO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS QUE LHE É CONFERIDA POR 
DELIBERAÇÃO DO ORGÃO EXECUTIVO DE 2017/10/25 - 2ª ALTERAÇÃO ÀS 
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GRANDES OPÇÕES DO PLANO_2ª PPA DO ANO FINANCEIRO 2021 – 
Tesoureira da Junta de Freguesia 

 

 

 

 

 

Elaborada 2ª Alteração às Grandes Opções do Plano que consiste na 2ª Alteração do 
PPA, pela Sra. Tesoureira na sequência de ajustar o Plano às necessidades da 
Freguesia, e na sequência da alteração de algumas rúbricas no orçamento, que 
anteriormente se apresenta e que se anexa, cujo teor fica a fazer parte integrante 
desta ata. 

 

 

Benavente, 11 de março de 2021 

 

A Tesoureira da Junta de Freguesia 

 

- Paula Cristina Craveiro Frieza –  

 

 

 

 

DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não se registaram intervenções 

 

DELIBERAÇÃO: O Executivo tomou conhecimento 

 

 

PONTO 11 – PROPOSTA DE DECISÃO DE CONTRATAR TENDO EM VISTA A 
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AQUISIÇÃO DE PACOTE DE SOFWARE E SISTEMAS INFORMÁTICOS 

DIVERSOS PARA A FREGUESIA DE BENAVENTE. 

 

 

 

 

 

INFORMAÇÃO n.º 21, de 12/03/2021 

 

1. Objeto 

 

Atenta às necessidades de adquirir Pacote de software e sistemas informáticos 
diversos para a freguesia, com vista à remodelação e atualização do sistema 
existente submete-se à consideração superior a presente proposta de decisão de 
contratar. 

 

Relativamente à fase instrutória do procedimento, propõe-se que: 

 

2. Cabimento da despesa 

 

Para efeitos da prévia cabimentação da despesa inerente ao contrato a celebrar, 
estimaram os serviços da freguesia competentes, conforme atestam os documentos 
anexos à presente, que o preço contratual não deverá exceder 3.765€, acrescidos 
de IVA à taxa legal em vigor se devido, encargo esse a satisfazer pela dotação 
01/070108, perspetivando-se uma realização financeira de acordo com a seguinte 
repartição de encargos: 

 

Ano Encargo 

2021  3.935,00 

   Aos valores acresce IVA à taxa legal em vigor se aplicável 
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3. Escolha do procedimento 

 

Atenta a regra geral de escolha do procedimento, nos termos do que dispõe o art. 
18º do CCP, e aos limites constantes do art. 20º do CCP vigente, propõe-se a adoção 
de um procedimento de Ajuste Directo sendo que a decisão, nos termos do que 
dispõe a conjugação das disposições constantes da alínea b) do nº 1 do art. 18º do 
D.L. nº 197/99, de 8 de Junho, em vigor por força da alínea f) do art. 14º do D.L. 
nº 18/2008, de 29 de Janeiro, com a alínea c) do nº 1 do art. 2º, do nº 1 do art. 
36º e art. 38º, todos do CCP vigente, cabe à Junta de Freguesia. 

 

 

5. Aprovação das peças do procedimento 

 

Nos termos dispostos pelo nº 1 do art. 40º do CCP, constituem as peças do 
procedimento, o convite e o caderno de encargos, devendo as mesmas ser 
aprovadas, nos termos do nº 2 do mesmo artigo, pelo órgão competente para a 
decisão de contratar. 

 

 

Nesta conformidade propõe-se a aprovação das peças do procedimento anexas à 
presente, das quais importa destacar: 

 

- A fixação do preço base do procedimento em 3.935€, ou seja, valor igual ao 
montante estimado fixado nos termos do art. 17º do CCP, cuja fundamentação se 
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baseou no estipulado no artº 35-A cuja apreciação se colocou à consideração na 
presente, 

- O critério de adjudicação em que se indica a avaliação do preço ou custo enquanto 
único aspeto da execução do contrato a celebrar, 

- A ausência de fixação de preço anormalmente baixo, 

 

 

 

- A delegação no júri a nomear para a condução do procedimento ou no serviço a 
designar para a condução do procedimento, da competência para prestar 
esclarecimentos 

 

Relativamente à tramitação procedimental, propõe-se: 

 

6. Entidades a convidar  

 

Para efeitos da tramitação do procedimento proposto e nos termos do que dispõe o 
nº 1 do art. 113º do CCP, cabe ao órgão competente para a decisão de contratar a 
escolha das entidades a convidar. 

 

Para este efeito sugere-se o envio do convite à seguinte entidade: 

 RIMAWARE UNIPESSOAL L.DA 
Rua Guerra Junqueiro, n.º 1 – 1º Fte 

2135 – 131 Porto Alto 

Info@rimaware.com 

 

Relativamente à proposta antes formulada, cumpre informar que, nos termos e para 
os efeitos previstos pelo nº 2 do art. 113º do CCP, verificou, esta secção, que o 
convite a dirigir não viola os limites elencados no antes referido normativo. 
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Por outro lado, para efeitos do disposto dos artigos 460º e 460-A do CCP, importa 
informar que relativamente às entidades a convidar, a consulta ao portal dos 
contratos públicos, nomeadamente no que concerne a sansões acessórias, permitiu 
aferir que a entidade antes sugerida não foi objeto de qualquer sanção de cariz 
inibitório que obste a que a mesma participe ou possa ser convidada para apresentar 
proposta no âmbito do procedimento objeto da presente proposta de decisão.  

 

7. Condução do procedimento 

 

O nº 1 do art. 67º do CCP determina como regra, que os procedimentos tendentes 
à formação de contrato são conduzidos por um júri constituído em número impar, 
por um número mínimo de três membros efetivos, um dos quais preside, e dois 
suplentes. 

 

Por outro lado, o nº 4 do articulado antes referido, determina que a entidade 
competente para a decisão de contratar, tratando-se de um procedimento de em 
que seja apresentada apenas uma proposta o júri pode ser dispensado nos 
procedimentos. 

 

Para o efeito antes exposto sugere-se que se nomeiem os serviços, em concreto o 
Gabinete de Compras, Contabilidade e Abonos e Vencimentos da Autarquia, também 
este, responsável pela tramitação do processo por via eletrónica, a conduzir o 
procedimento. 

 

8. Gestão contratual 

 

O nº 1 do art. 290º-A do CCP, determina que o contraente público deve designar um 
gestor do contrato a celebrar, com a função de acompanhar permanentemente a 
execução do mesmo, conferindo a este um conjunto de funções, bem com, a 
possibilidade da eventual delegação de poderes, conforme resulta da leitura do 
disposto, respetivamente, dos nºs 2 e 4 do mesmo articulado. 
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Por outro lado, o nº 7 do art. 96º do CCP, determina que são nulos os contratos em 
que não conste a identificação do gestor de contrato. Nesta conformidade sugere-se 
para gestor de contrato a funcionária Ana Maria Ventura Brardo, assistente técnica 
do quadro de pessoal da Autarquia. 

 

9. Conclusão e resumo das decisões 

 

Nesta conformidade submete-se à consideração superior a presente proposta de 
decisão de contratar, que se consubstancia nas aprovações e autorizações que 
seguidamente se resumem: 

- Autorização para o cabimento da despesa inerente ao contrato, 

- Aprovação do fundamento apresentado relativo à contratação do serviço a entidade 
externa, 

- Aprovação da escolha do procedimento de Ajuste Directo, 

- Aprovação das peças do procedimento, 

- Aprovação da entidade a convidar, 

- Aprovação do meio eletrónico de envio do convite, 

- Aprovação da designação do serviço proposto para a condução do procedimento, 

- Nomeação do gestor do procedimento. 

                                                                                      

À consideração do Superior. 

 

Benavente, 11 de março de 2021.  

A Assistente Técnica 

 

-Ana Maria Ventura Brardo- 
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DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: A Sra. Presidente explicou o ponto aos restantes 
membros do executivo. 

 

DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar o ponto 9 da presente 
proposta. 

 

 

PONTO 12 – PROPOSTA DE DECISÃO DE CONTRATAR TENDO EM VISTA A 

AQUISIÇÃO DE MAQUINAS DE PROCESSAMENTO DE DADOS (HARDWARE) 

PARA A FREGUESIA DE BENAVENTE. 

 

INFORMAÇÃO n.º 22, de 12/03/2021 

 

1. Objeto 

 

Atenta às necessidades de adquirir Máquinas de processamento de dados 
(hardware) para a freguesia, com vista à remodelação e atualização do sistema 
existente submete-se à consideração superior a presente proposta de decisão de 
contratar. 

 

Relativamente à fase instrutória do procedimento, propõe-se que: 

 

2. Cabimento da despesa 

 

Para efeitos da prévia cabimentação da despesa inerente ao contrato a celebrar, 
estimaram os serviços da freguesia competentes, conforme atestam os documentos 
anexos à presente, que o preço contratual não deverá exceder 10.290€, acrescidos 
de IVA à taxa legal em vigor se devido, encargo esse a satisfazer pela dotação 
01/07010701, perspetivando-se uma realização financeira de acordo com a seguinte 
repartição de encargos: 
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Ano Encargo 

2021  10.290,00 

   Aos valores acresce IVA à taxa legal em vigor se aplicável 

 

 

 

3. Escolha do procedimento 

 

Atenta a regra geral de escolha do procedimento, nos termos do que dispõe o art. 
18º do CCP, e aos limites constantes do art. 20º do CCP vigente, propõe-se a adoção 
de um procedimento de Ajuste Directo sendo que a decisão, nos termos do que 
dispõe a conjugação das disposições constantes da alínea b) do nº 1 do art. 18º do 
D.L. nº 197/99, de 8 de Junho, em vigor por força da alínea f) do art. 14º do D.L. 
nº 18/2008, de 29 de Janeiro, com a alínea c) do nº 1 do art. 2º, do nº 1 do art. 
36º e art. 38º, todos do CCP vigente, cabe à Junta de Freguesia. 

 

 

5. Aprovação das peças do procedimento 

 

Nos termos dispostos pelo nº 1 do art. 40º do CCP, constituem as peças do 
procedimento, o convite e o caderno de encargos, devendo as mesmas ser 
aprovadas, nos termos do nº 2 do mesmo artigo, pelo órgão competente para a 
decisão de contratar. 

 

Nesta conformidade propõe-se a aprovação das peças do procedimento anexas à 
presente, das quais importa destacar: 

 

- A fixação do preço base do procedimento em 10.290€, ou seja, valor igual ao 
montante estimado fixado nos termos do art. 17º do CCP, cuja fundamentação se 
baseou no estipulado no artº 35-A cuja apreciação se colocou à consideração na 
presente, 
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- O critério de adjudicação em que se indica a avaliação do preço ou custo enquanto 
único aspeto da execução do contrato a celebrar, 

- A ausência de fixação de preço anormalmente baixo, 

- A delegação no júri a nomear para a condução do procedimento ou no serviço a 
designar para a condução do procedimento, da competência para prestar 
esclarecimentos 

 

Relativamente à tramitação procedimental, propõe-se: 

 

6. Entidades a convidar  

 

Para efeitos da tramitação do procedimento proposto e nos termos do que dispõe o 
nº 1 do art. 113º do CCP, cabe ao órgão competente para a decisão de contratar a 
escolha das entidades a convidar. 

 

Para este efeito sugere-se o envio do convite à seguinte entidade: 

 RIMAWARE UNIPESSOAL L.DA 
Rua Guerra Junqueiro, n.º 1 – 1º Fte 

2135 – 131 Porto Alto 

Info@rimaware.com 

 

Relativamente à proposta antes formulada, cumpre informar que, nos termos e para 
os efeitos previstos pelo nº 2 do art. 113º do CCP, verificou, esta secção, que o 
convite a dirigir não viola os limites elencados no antes referido normativo. 

 

Por outro lado, para efeitos do disposto dos artigos 460º e 460-A do CCP, importa 
informar que relativamente às entidades a convidar, a consulta ao portal dos 
contratos públicos, nomeadamente no que concerne a sansões acessórias, permitiu  
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aferir que a entidade antes sugerida não foi objeto de qualquer sanção de cariz 
inibitório que obste a que a mesma participe ou possa ser convidada para apresentar 
proposta no âmbito do procedimento objeto da presente proposta de decisão.  

 

 

7. Condução do procedimento 

 

O nº 1 do art. 67º do CCP determina como regra, que os procedimentos tendentes 
à formação de contrato são conduzidos por um júri constituído em número impar, 
por um número mínimo de três membros efetivos, um dos quais preside, e dois 
suplentes. 

 

Por outro lado, o nº 4 do articulado antes referido, determina que a entidade 
competente para a decisão de contratar, tratando-se de um procedimento de em 
que seja apresentada apenas uma proposta o júri pode ser dispensado nos 
procedimentos. 

 

Para o efeito antes exposto sugere-se que se nomeiem os serviços, em concreto o 
Gabinete de Compras, Contabilidade e Abonos e Vencimentos da Autarquia, também 
este, responsável pela tramitação do processo por via eletrónica, a conduzir o 
procedimento. 

 

8. Gestão contratual 

 

O nº 1 do art. 290º-A do CCP, determina que o contraente público deve designar um 
gestor do contrato a celebrar, com a função de acompanhar permanentemente a 
execução do mesmo, conferindo a este um conjunto de funções, bem com, a 
possibilidade da eventual delegação de poderes, conforme resulta da leitura do 
disposto, respetivamente, dos nºs 2 e 4 do mesmo articulado. 

 

Por outro lado, o nº 7 do art. 96º do CCP, determina que são nulos os contratos em 
que não conste a identificação do gestor de contrato. Nesta conformidade sugere-se 
para gestor de contrato a funcionária Ana Maria Ventura Brardo, assistente técnica 
do quadro de pessoal da Autarquia. 
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9. Conclusão e resumo das decisões 

 

Nesta conformidade submete-se à consideração superior a presente proposta de 
decisão de contratar, que se consubstancia nas aprovações e autorizações que 
seguidamente se resumem: 

- Autorização para o cabimento da despesa inerente ao contrato, 

- Aprovação do fundamento apresentado relativo à contratação do serviço a entidade 
externa, 

- Aprovação da escolha do procedimento de Ajuste Directo, 

- Aprovação das peças do procedimento, 

- Aprovação da entidade a convidar, 

- Aprovação do meio eletrónico de envio do convite, 

- Aprovação da designação do serviço proposto para a condução do procedimento, 

- Nomeação do gestor do procedimento. 

                                                                                      

À consideração do Superior. 

 

Benavente, 11 de março de 2021.  

 

A Assistente Técnica 

 

-Ana Maria Ventura Brardo- 

 

 

DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: A Sra. Presidente explicou o ponto aos restantes 
membros do executivo. 
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DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar o ponto 9 da presente 
proposta. 

 

 

 

PONTO 13 – SALDOS BANCÁRIOS DAS CONTAS DA JUNTA DE FREGUESIA – 

Secretaria da Junta de Freguesia – 12/03/2021 

Caixa Geral de Depósitos 

Conta n.º 01565910530: cinquenta e cinco mil setecentos e cinquenta sete euros 

e dezanove  cêntimos  

Conta n.º 01565909130:  tres mil e vinte e tres euros e setenta e tres cêntimos    

 

Num total de cinquenta e oito mil setecentos e oitenta euros  e noventa e dois  

cêntimos, sendo que tres mil e  vinte e tres euros e setenta e tres centimos, são  de 

operações de tesouraria e cinquenta e cinco mil setecentos e cinquenta sete euros 

e dezanove  cêntimos   de operações orçamentais.  

 

DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não se registaram intervenções 

 

DELIBERAÇÃO: O executivo tomou conhecimento 
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PONTO 14 –RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA (SC-9) – POCAL – Secretaria 

da Junta de Freguesia de Benavente 

Presente o documento em epígrafe referente ao dia doze de Março  de dois mil e 

vinte e um que acusava os seguintes saldos:  

 

EM COFRE: cento e vinte e nove  euros e trinta e seis  cêntimos  

CGD: cinquenta e cinco mil quatrocentos e cinquenta e sete euros e oito cêntimos  

CGD OT: tres mil e setenta e três euros e setenta e três cêntimos          

TOTAL DE BANCOS: cinquenta e oito mil quinhentos e trinta  e oitenta e um 

cêntimos 

TOTAL DE DISPONIBILIDADES: cinquenta e oito mil seiscentos e sessenta euros 

e dezassete cêntimos 

 

MOVIMENTO TOTAL DE TESOURARIA : cinquenta e oito mil seiscentos e sessenta 

euros e dezassete cêntimos 

Sendo que, cinquenta e cinco mil seiscentos e trinta e seis euros e quarenta e quatro 

cêntimos, são de  operações orçamentais e  três mil e vinte e tres euros e setenta e 

tres centimos, são de operações não orçamentais.  
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DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não se registaram intervenções 

 

DELIBERAÇÃO: O executivo tomou conhecimento 

 

 

 

PONTO 15 – INTERVENÇÃO DE MEMBROS DO EXECUTIVO 

 

INTERVENÇÕES: Não se registaram intervenções 

 

 

PONTO 16 - APROVAÇÃO DA MINUTA 

Para efeitos imediatos, foi deliberado aprovar as deliberações desta minuta nos 

termos do n.º 3 do artigo 57º do anexo à Lei nº 75/2013, de 12 de Setembro. 

 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO 

Por mais nada ter sido tratado a senhora Presidente da Junta de Freguesia de 

Benavente, deu por encerrada a reunião, às dezanove horas e trinta minutos, do 

que para constar se lavrou a presente ata que, depois de lida e aprovada, vai ser 

assinada. No que respeita a deliberações foi a mesma aprovada por minuta, para 

efeitos imediatos, nos termos do nº 3 do artigo 57º do anexo à Lei nº 75/2013, de 

12 de Setembro. 
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E eu Pedro Manuel Lagareiro Sousa dos Santos, Secretário da Junta de Freguesia a 

subscrevo e também assino 

 

 

__________________________________ 

__________________________________ 

__________________________________ 

__________________________________ 

_________________________________ 


